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1. OBJETIVO: Definir os procedimentos e responsabilidades referentes ao processo de seleção, 
contratação, avaliação, treinamento, promoção demissão de pessoal. 
 
2. APLICAÇÃO: Este procedimento aplica-se a todos os empregados da empresa. 
 
3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
IT-ADM-1 Sistema de Remuneração, Cargos e Carreiras. 
 
4. SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO: 
 
a) O processo de contratação é iniciado a pedido do Gestor da Área e/ou Diretor que solicita a 
abertura de processo de seleção de empregado. 
 
b) O processo seletivo de contratação deverá ser publicado no site do Sergipetec.  
 
c) O processo de contratação é feito através da análise de curriculum e entrevistas realizadas pelo 
RH e/ou Gestor de Área. 
 
d) A critério do RH e do Gestor da Área, poderá ser aplicado testes aos candidatos.  
 
d) Cabe ao Diretor Presidente dentre os curriculum candidatos selecionados pelo RH e/ou Gestor 
de Área escolher o pretenso empregado que deverá ser contratado. 
 
f) A contratação deverá acontecer de acordo com a legislação trabalhista vigente. 
 
g) O candidato deve respeitar o prazo informado para apresentação da documentação requerida, 
sob pena de perder a vaga. 
 
h) É vedado a contratação de cônjuge, companheiro (a) e parentes até o quarto grau de membros 
da Diretoria Executiva.  
 
i) É vedada a contratação de menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, assim como, menores de dezesseis anos, salvo em condição de aprendiz. 
 
5. AVALIAÇÃO: Recomenda-se que as avaliações sejam anuais no mês de outubro, através de 
métodos e critérios a ser definido pelo Diretor Presidente no mês anterior à avaliação. 
 
6. TREINAMENTO: Recomenda-se a realização de treinamento dos empregados sempre que 
necessário. O objetivo do treinamento é assegurar a competência dos empregados, implicando na 
qualidade dos produtos e na satisfação dos clientes, assegurando a conscientização dos 
colaboradores quanto a necessidade de melhoria contínua. 

7. PROMOÇÕES: A promoção de empregado se dará, somente, por meritocracia, cujo critério 
será definido pelo Diretor Presidente. A promoção deverá ser aprovada pelo Conselho de 
Administração. 
 
8. DEMISSÃO:  Compete ao Diretor Presidente demitir funcionários, podendo delegar tal 
competência ao Diretor de Administração e Finanças, conforme autorizado pelo art.45, VIII, do 
Estatuto da OS Sergipetec. Havendo a delegação mencionada, o ato (demissão) só se torna 
perfeito e acabado com o “de acordo” expressa do Diretor Presidente. 
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9. REGISTROS: Todos os documentos (RG, CPF, cópia de anotação de CTPS, documentos 
fiscais, comprovante de recolhimento de encargos sociais e FGTS, recibos, contracheques, 
controles de jornada e demais pertinentes ao vínculo empregatício) devem constar da pasta do 
funcionário até 5 (cinco) anos após seu desligamento, devendo ser providenciado a digitalização 
quando do descarte. 
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1. OBJETO 

Propiciar evolução profissional na instituição, através de mérito identificado por um sistema de 

remunerações, cargos e carreiras transparente e objetivo. 

2. PRINCÍPIOS E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

a. Valorização do trabalho em equipe. 

b. Multiespecialização e visão sistêmica dos colaboradores. 

c. Foco no aperfeiçoamento continuo dos indivíduos e equipes. 

d. Remuneração por habilidades, competências e conhecimento. 

e. Legais: economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e legalidade. 

3. COMPOSIÇÃO DESSA INSTRUÇÃO IT ADM 01: 

a. Tabela de Cargos x Área ou Setor (Anexo 01_IT ADM 01_PP01). 

b. Tabela de Ocupação (Anexo 02_IT ADM 01_PP01). 

c. Tabela salarial de Referência (Anexo 03_IT ADM 01_PP01). 

d. Tabela de enquadramento x Perfil Curricular e Competências (Anexo 04_IT ADM 01_PP01). 

4. DEFINIÇÕES REFERENCIAIS 

a. Colaborador: é o diretor, funcionário efetivo, estagiário, bolsista, prestador de serviço, consultor 

ou pesquisador que compõe o SergipeTec, entretanto, apenas os funcionários efetivos estão 

sujeitos às normas deste SRCC. 

b. Ocupação: é a denominação parcial da função desempenhada pelo colaborador, que identifica 

o tipo de trabalho realizado com referência à sua natureza e atribuições. 

c. Cargo: é a denominação completa da função desempenhada pelo colaborador, composta da 

ocupação, grau e nível, que qualifica a complexidade de responsabilidade e especialização na 

ocupação. 
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d. Carreira: sequência de cargos que define a evolução da complexidade, responsabilidade e 

especialização das funções desempenhadas, formando uma linha evolutiva que guia o 

desenvolvimento profissional do colaborador dentro do SergipeTec. 

e. Promoção: é uma evolução entre níveis da mesma ocupação. 

f. Reenquadramento: é uma mudança de ocupação. 

5. ATUALIZAÇÕES 

Alterações no SRCC poderão ser efetuadas pelo Diretor Presidente mediante aprovação do 

Conselho de Administração. 

6. TABELA SALARIAL DA ESTRUTURA FIXA 

A tabela Salarial define o valor do salário de cada cargo, grau e nível do SergipeTec. 

a. Salário: remuneração fixa associada a um cargo. 

b. Salário base: é o nível 1 do grau I de um cargo. 

c. Salário de estagiário: é o salário único definido para todos os estagiários do SergipeTec. 

d. Fator evolutivo de nível (FEN): é o fator que, multiplicado pelo salário de um nível, resulta no 

salário do nível subsequente. 

f. Fator evolutivo de cargo (FEC): é o fator que, multiplicado pelo salário do último nível de um 

cargo (nível 10), resulta no salário do primeiro nível do cargo subsequente. 

7. TABELA SALARIAL  

7.1.A tabela salarial de todos os funcionários do SergipeTec será proposta pelo Diretor Presidente 

e aprovada pelo Conselho de Administração. 

7.2. A tabela salarial deverá ser alterada toda vez que houver reajusta salarial determinado em 

Convenção ou Acordo Coletivo do Trabalho. 
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8. AVALIAÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS 

 

8.1. Recomenda-se que as avaliações sejam anuais no mês de outubro, através de métodos e 

critérios a ser definido pelo Diretor Presidente no mês anterior à avaliação. 

9. LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES DE TREINAMENTO 

As avaliações de desempenho devem evidenciar as necessidades de treinamento. 

10. PROCEDIMENTOS DE ENQUADRAMENTO 

Utilizando a planilha de avaliação curricular "AC" (Anexo 04_PP01), a qual considera os seguintes 

pré-requisitos: 

CARGO PRÉ-REQUISITOS 

AUXILIAR I Ensino Fundamental + experiência em atividade idêntica de                                   1 ano 

AUXILIAR II Ensino Fundamental + experiência em atividade correlata  de                                2 anos 

AUXILIAR III Ensino Médio + experiência em atividade correlata  de                                            1 ano 

Estagiário Graduação Plena incompleta + inglês intermediário                                                  0 ano 

TSJ I Graduação Plena + inglês intermediário + experiência em atividade correlata de     1 ano 

TSJ II Graduação Plena + inglês intermediário + experiência em atividade correlata de     2 anos 

TSJ III Graduação Plena + inglês intermediário + experiência em atividade correlata de     4 anos 

TSP I Graduação Plena + inglês intermediário + (especialização ou mestrado) +  experiência em 
atividade correlata de                                                                                                 2 anos 

TSP II Graduação Plena + inglês intermediário + (especialização ou mestrado) +  experiência em 
atividade correlata de                                                                                                 5 anos 

TSP III Graduação Plena + inglês intermediário + (especialização ou mestrado) +  experiência em 
atividade correlata de                                                                                                 10 ano 

 

11. OCUPAÇÕES 

OCUPAÇÕES X CARGOS X CARACTERÍSTICA DA ATIVIDADE 

 

OCUPAÇÃO CBO CARGO ATIVIDADE 

Estagiário - Estagiário MEIO/FIM 

Motorista 7823.05 Auxiliar MEIO 

Auxiliar de Serviços Gerais 5143.25 Auxiliar MEIO 
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Auxiliar Administrativo 4110.05 Auxiliar MEIO 

Assistente Administrativo 4110.10 TSJ MEIO 

Técnico 3951.05 TSJ FIM 

Secretária Executiva 2523.05 TSJ MEIO 

Gestor 1426.05 TSP FIM 

Pesquisador 2032.05 TSP FIM 

Assessor de Diretoria 2523.05 TSP FIM 

Diretor 1144.05 TSP FIM 

12. PROMOÇÕES  

12.1. A promoção de empregado se dará, somente, por meritocracia, cujo critério será definido 

pelo Diretor Presidente. 

12.2. A promoção deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração. 

Importante: As promoções e os prêmios resultantes das avaliações terão suas homologações 

condicionadas à aprovação do orçamento pelas instâncias competentes, portanto, com 

implementação provável no primeiro semestre do ano subsequente. 

 

 

 

 
























